
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

 
 

PORTARIA Nº 0495, de 18 de maio de 2022
 
 

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA ,
nomeado pelo Decreto de 12 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado
nº 23.777 - Suplemento, no uso de suas atribuições legais e usando da competência
que lhe confere a Portaria nº 0332, de 18 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial
do Estado de Goiás nº 23.780, e tendo em vista o disposto no Processo SEI nº
201900011001470, resolve:

 
Art. 1º  Revogar os efeitos da Portaria 0041/2020-SSP, de 17 de

janeiro de 2020 (000011058464), que atribuiu ao 1º Tenente BM 02.329 ANDRÉ
AUGUSTO VIANA PIRES, inscrito no CPF nº 728.866.841-04, a responsabilidade pela
formação, guarda e encaminhamento dos processos destinados a pagamentos à
conta de recursos do Fundo Rotativo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de
Goiás.

 
Art. 2º  Determinar a publicação desta Portaria no sítio

http://www.ssp.go.gov.br/portarias, conforme orientação do Parecer “PA” nº
000429/2017, aprovado pelo Despacho “AG” nº 000878/2017, ambos da
Procuradoria-Geral do Estado.

 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.
 
Art. 4º  Determinar o encaminhamento desta Portaria à

Superintendência de Gestão Integrada/SSP e ao Comando-Geral do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado de Goiás para conhecimento e demais providências.

 
 

DEUSNY APARECIDO SILVA FILHO
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Documento assinado eletronicamente por DEUSNY APARECIDO SILVA FILHO,
Subsecretário (a), em 18/05/2022, às 16:51, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000030188408 e o código CRC 26B5D29D.
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